
NOTADE
EMPENHO' 1.úA'

Recurso

00000000883.2022
do Empenho Tipo do Empenho

Ordinário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉROLA. ESTADO DO PARANA
. Av. Pérola Eyington, 1.800 - cep 87.540-000 - Pérola - Pr.i'- " ''' Fone/Fax (44) 3636 - 8300 --- CNPJ 81.478.133/U001-70

Categoriâ de EmFenho

Comum

Unidade 01 Eundo Municipal de Assistência Social
ootação 08,244.0011.2.049.3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS
Desdobramerto 3390396700 SERVIÇOS EUNERÁRIOS
FoÍte dê Recursos 00000 Recursos Ordinários (Livres)

Conta 01517

Õrqáo 09 S. M. DE CIDADANIA E ASSIST NCIA SOCIAL

DE TERCEIR

Ctedot

Endereço

CNPJ / CPF

02260 A C CATOSSO - ME
AV. PÉROLA BYINGTON 389 CENTRO

09.20't. r-39l000r--8s Fone 3636-1996 Cidad? PEROLA
Licitaçáo

Di-spensa por Lim
Contrato Emissâo

75.02.2
Venciner o

l'7 .03.22
Valor Orgado

35.000,00
Sâldo Ar{eíbr

28 .554, 40
Valor do Empenho

r..200,00
a",oo 41u,rl

2'7 .354,40
Especlíicagâo

Tanatopraxia PreparaÇão do corpo.
Prestação de serviços funerários,
destinado a atendêr as familias em
vu Ine rab j- l- i dade social temporárj-a
do Municipio de Pérola, em
conformidade com o di-sposto na Lei
Municipal o" 2405/2017. Àuxilio
funeral concedido a familia do
f al-ecido Antônio Carl-os Eigueiredo
Favero. Conforme sol-icitação.

DADOLIQU

Valor Unitáíio
1 .200, 0000

Velor Totâl
r .200, 001

Item Ouent
1

2

l-.200,00VALOR LIQUIDO1354-4 00017005-4
CredoÍ

1

E Serviços Forarn Prcslados
Declaranos que os E Mãtêriais For6n EÍtreguês

nome

Acham-se Aceilo
E obra

J'
tData _/_/_

de( um mif ê duzentos Jeais'í**************

Encaríegâdo do Serviço

c0

Declaro(amos) paÍa os devidos tins, que recebi(êmos) a impoitância,r*********************************

Data _i_l-

ve$a

Credor

§s

s

DEta

i lnnt

Aúorizo o enpenho da(s) despesa(s)
acima discriminada(a)

RECIBO
tec PR 064907,1rS

* * * * * * 1e pela qual dou(âmos) plena e irrevegável quitaçâo.

Reúreseriada Eelo Cheoue no a ordem do

Data _/_i-.

assinatura :

itlúmero lsolicitaeão



pÉnola
GOVERNO MUNICIPAL

SearPtâriâ:

Divisão:

Cidâdenie e AssistPn.ia Sociâl

CRAS

JUsrFrcArvA eana corurnaragflqp1rg14

nisnêncâ áê | ií'itâ.ã^ nar\/alnr rfe lpi!6ÂÂlq1 AÉ ?r1 lnricnll nôr nãô atinoir n valnr dp liritar-ãn lrstifire-

se ainda segundo a Lei Municipal ne 2405 de 30 de junho de 2017.

Segue Parecer Tecnico Social.

dos Sa§los

e

c*

Assinatura d ue (cARTMBO)

II


